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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 25/2020

de 7 de julho

Sumário: Adapta os regimes sancionatórios previstos nos regimes jurídicos aplicáveis às socie-
dades gestoras de fundos de investimento e às sociedades gestoras de fundos de 
titularização de créditos, alterando o Regime Geral dos Organismos de Investimento 
Coletivo, o Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo Social e Investi-
mento Especializado, o Regime Jurídico da Titularização de Créditos e o Código dos 
Valores Mobiliários.

Adapta os regimes sancionatórios previstos nos regimes jurídicos aplicáveis às sociedades gestoras de fundos 
de investimento e às sociedades gestoras de fundos de titularização de créditos, alterando o Regime Geral 
dos Organismos de Investimento Coletivo, o Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo So-
cial e Investimento Especializado, o Regime Jurídico da Titularização de Créditos e o Código dos Valores 
Mobiliários.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede:

a) À sétima alteração ao Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado 
em anexo à Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 124/2015, de 
7 de julho, e 77/2017, de 30 de junho, pela Lei n.º 104/2017, de 30 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 56/2018, de 9 de julho, pela Lei n.º 35/2018, de 20 de julho, e pelo Decreto -Lei n.º 144/2019, 
de 23 de setembro;

b) À terceira alteração ao Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo Social e 
Investimento Especializado, aprovado em anexo à Lei n.º 18/2015, de 4 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 56/2018, de 9 de julho, e 144/2019, de 23 de setembro;

c) À sétima alteração ao Regime Jurídico da Titularização de Créditos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 453/99, de 5 de novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 82/2002, de 5 de abril, 303/2003, 
de 5 de dezembro, 52/2006, de 15 de março, e 211 -A/2008, de 3 de novembro, pela Lei n.º 69/2019, 
de 28 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 144/2019, de 23 de setembro;

d) À trigésima sétima alteração ao Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 486/99, de 13 de novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 61/2002, de 20 de março, 38/2003, 
de 8 de março, 107/2003, de 4 de junho, 183/2003, de 19 de agosto, 66/2004, de 24 de março, 
52/2006, de 15 de março, 219/2006, de 2 de novembro, 357 -A/2007, de 31 de outubro, e 211 -A/2008, 
de 3 de novembro, pela Lei n.º 28/2009, de 19 de junho, pelos Decretos -Leis n.os 185/2009, de 
12 de agosto, 49/2010, de 19 de maio, 52/2010, de 26 de maio, e 71/2010, de 18 de junho, pela 
Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, pelos Decretos -Leis n.os 85/2011, de 29 de junho, 18/2013, de 6 
de fevereiro, 63 -A/2013, de 10 de maio, 29/2014, de 25 de fevereiro, 40/2014, de 18 de março, 
88/2014, de 6 de junho, e 157/2014, de 24 de outubro, pelas Leis n.os 16/2015, de 24 de fevereiro, e 
23 -A/2015, de 26 de março, pelo Decreto -Lei n.º 124/2015, de 7 de julho, pela Lei n.º 148/2015, de 
9 de setembro, pelos Decretos -Leis n.os 22/2016, de 3 de junho, e 63 -A/2016, de 23 de setembro, 
pelas Leis n.os 15/2017, de 3 de maio, e 28/2017, de 30 de maio, pelos Decretos -Leis n.os 77/2017, 
de 30 de junho, e 89/2017, de 28 de julho, pelas Leis n.os 104/2017, de 30 de agosto, 35/2018, 
de 20 de julho, e 69/2019, de 28 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 144/2019, de 23 de setembro.



N.º 130 7 de julho de 2020 Pág. 3

Diário da República, 1.ª série

Artigo 2.º

Alteração ao Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo

Os artigos 255.º, 256.º, 257.º, 261.º, 264.º e 265.º do Regime Geral dos Organismos de Inves-
timento Coletivo, aprovado em anexo à Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 255.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — Sempre que uma lei ou um regulamento da CMVM alterar as condições ou termos de 

cumprimento de um dever constante de lei ou regulamento anterior, aplica -se a lei antiga aos factos 
ocorridos no âmbito da sua vigência e a lei nova aos factos posteriores, salvo se, perante a identi-
dade do facto, houver lugar à aplicação do regime concretamente mais favorável.

Artigo 256.º

[...]

Sem prejuízo do disposto no regime geral relativo ao mercado de instrumentos financeiros, 
constitui contraordenação muito grave:

a) A comunicação ou prestação de informação à CMVM que não seja verdadeira, completa, 
objetiva, atual, clara e lícita ou a omissão dessa comunicação ou prestação;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) A prática de atos relativos aos organismos de investimento coletivo em atividade sem auto-

rização, registo, ou relativamente aos quais tenha havido oposição prévia da CMVM;
f) A não colaboração com a CMVM ou a perturbação do exercício da atividade de supervisão;
g) A realização de operações vedadas, não permitidas ou em condições não permitidas;
h) A inobservância dos níveis de capital inicial mínimo e de fundos próprios;
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]
z) [...]
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aa) [...]
bb) [...]
cc) [...]
dd) O incumprimento de ordens ou mandados legítimos da CMVM, transmitidos por escrito 

aos seus destinatários, se, após notificação da CMVM para o cumprimento de ordem ou mandado 
anteriormente emitidos, com a indicação expressa de que o incumprimento constitui contraorde-
nação muito grave, o destinatário não cumprir a ordem ou mandado;

ee) A realização de alterações estatutárias de SGOIC sem observância do respetivo proce-
dimento legal;

ff) A realização de operações de fusão ou cisão que envolvam SGOIC sem autorização prévia 
da CMVM;

gg) O incumprimento de medidas corretivas adotadas pela CMVM, transmitidas por escrito 
aos seus destinatários;

hh) O exercício das funções de membro de órgão de administração ou fiscalização de SGOIC 
ou sociedade de investimento coletivo, em violação de proibição legal, de medida adotada pela 
CMVM e transmitida por escrito ao seu destinatário ou com oposição expressa da CMVM;

ii) A aquisição de participação qualificada em SGOIC com oposição expressa da CMVM.

Artigo 257.º

[...]

Sem prejuízo do disposto no regime geral relativo ao mercado de instrumentos financeiros, 
constitui contraordenação grave:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) A omissão de detenção de fundos próprios suplementares exigidos por lei, regulamento ou 

determinação da CMVM;
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) O incumprimento de ordens ou mandados legítimos da CMVM, transmitidos por escrito aos 

seus destinatários;
l) A integração na firma da expressão «Sociedade Gestora de Organismos de Investimento 

Coletivo», da abreviatura «SGOIC» ou de outras expressões que com elas se confundam, por 
entidade que não seja SGOIC;

m) A violação do dever de alterar imediatamente a firma e o objeto social da SGOIC e de pro-
mover o registo, com urgência, dessa alteração, em caso de revogação da autorização;

n) A prática de atos sem a autorização ou sem o registo devidos, ou fora do âmbito que resulta 
da autorização ou do registo, ou relativamente aos quais tenha havido oposição prévia da CMVM, 
não punidos como contraordenação muito grave.

Artigo 261.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Inibição do exercício de funções de administração, gestão, direção, chefia ou fiscalização 

e, em geral, de representação de organismos de investimento coletivo, de quaisquer intermediá-
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rios financeiros no âmbito de alguns ou de todos os tipos de atividades de intermediação, ou de 
entidades relacionadas com organismos de investimento coletivo;

d) Publicação, pela CMVM, a expensas do infrator e em local idóneo para o cumprimento das 
finalidades de prevenção geral do sistema jurídico e da proteção dos mercados de valores mobiliá-
rios ou de outros instrumentos financeiros, da sanção aplicada pela prática da contraordenação;

e) [...]
f) Cancelamento do registo ou revogação da autorização para exercício de funções de admi-

nistração, gestão, direção ou fiscalização em organismos de investimento coletivo ou em entidades 
relacionadas com organismos de investimento coletivo;

g) Suspensão do exercício do direito de voto atribuído aos titulares de participações sociais 
em quaisquer entidades previstas no presente Regime Geral e sujeitas à supervisão da CMVM, 
por um período de 1 a 10 anos.

2 — [...]
3 — [...]
4 — A publicação referida na alínea d) do n.º 1 pode ser feita na íntegra ou por extrato, con-

forme for decidido pela CMVM.
5 — No caso de ser aplicada a sanção acessória prevista nas alíneas c), e) e f) do n.º 1, a 

CMVM ou o tribunal comunicam a condenação à entidade que concedeu a autorização ou averbou 
o registo, para execução dos efeitos da sanção.

Artigo 264.º

[...]

Aplica -se às contraordenações previstas neste Regime Geral e aos processos às mesmas 
respeitantes o regime substantivo e processual do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro.

Artigo 265.º

[...]

1 — A competência para o processamento das contraordenações, aplicação das coimas e 
sanções acessórias, bem como das medidas de natureza cautelar previstas neste Regime Geral, 
pertence à CMVM, em conformidade com o disposto no artigo 241.º

2 — (Revogado.)»

Artigo 3.º

Alteração ao Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo Social 
e Investimento Especializado

O artigo 75.º do Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo Social e Investi-
mento Especializado, aprovado em anexo à Lei n.º 18/2015, de 4 de março, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 75.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) O exercício de atividades de investimento em capital de risco, em empreendedorismo social 

ou alternativo especializado sem autorização, registo, comunicação prévia ou fora do âmbito da 
autorização ou registo;
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e) A prática de atos relativos a investimento em capital de risco, em empreendedorismo social 
e alternativo especializado por entidades em atividade sem autorização, notificação prévia ou co-
municação prévia à autoridade competente;

f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]»

Artigo 4.º
Alteração ao Regime Jurídico da Titularização de Créditos

O artigo 66.º -D do Regime Jurídico da Titularização de Créditos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 453/99, de 5 de novembro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 66.º -D
[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
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s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]
z) [...]
aa) [...]
bb) [...]
cc) [...]
dd) [...]
ee) [...]
ff) [...]
gg) [...]
hh) [...]
ii) [...]
jj) [...]
kk) [...]
ll) [...]
mm) [...]
nn) [...]
oo) [...]
pp) O exercício das funções de membro de órgão de administração ou de fiscalização de 

sociedades gestoras de fundos de titularização de créditos e de sociedades de titularização de 
créditos em violação dos artigos 17.º -H e 41.º;

qq) [...]
rr) A aquisição de participação qualificada em sociedade gestora de fundos de titularização de 

créditos e em sociedade de titularização de créditos em violação do disposto nos artigos 17.º -I e 42.º;
ss) A omissão de comunicação ou a indevida instrução da comunicação de quaisquer alterações 

à informação sobre participações qualificadas em violação do disposto nos artigos 17.º -I e 42.º;
tt) (Revogada.)
uu) [...]
vv) [...]
ww) [...]
xx) [...]
yy) [...]
zz) [...]
aaa) [...]
bbb) A realização de atos ou o exercício da atividade de gestão de fundos de titularização de 

créditos em violação do disposto no artigo 22.º -A;
ccc) A realização de alterações estatutárias de sociedade gestora de fundos de titularização 

de créditos em violação do disposto no artigo 17.º -F;
ddd) A realização de operações de fusão e de cisão que envolvam a sociedade gestora de 

fundos de titularização de créditos em violação do disposto no artigo 17.º -G;
eee) O incumprimento de medidas corretivas transmitidas por escrito aos seus destinatários.

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) O incumprimento do dever de alterar imediatamente a firma e o objeto social da sociedade 

gestora de fundos de titularização de créditos e de promover com urgência o registo dessa alteração 
em caso de revogação da autorização, em violação do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 17.º -E.
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3 — [...]
4 — [...]
5 — As disposições constantes do título VIII do Código dos Valores Mobiliários são aplicáveis 

diretamente às matérias previstas naquele Código, e respetiva regulamentação, que sejam apli-
cadas à titularização de créditos por força das remissões operadas pelo n.º 1 do artigo 34.º e pelo 
n.º 3 do artigo 60.º do presente decreto -lei.»

Artigo 5.º

Alteração ao Código dos Valores Mobiliários

O artigo 382.º do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 
13 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 382.º

[...]

1 — [...]
2 — Os intermediários financeiros e demais entidades sujeitas à supervisão da CMVM com 

sede estatutária, administração central ou sucursal em Portugal e as autoridades judiciárias, enti-
dades policiais ou funcionários que, no exercício da sua atividade profissional ou função, tenham 
conhecimento de factos que possam vir a ser qualificados como crime contra o mercado de valores 
mobiliários ou de outros instrumentos financeiros informam imediatamente o conselho de adminis-
tração da CMVM.

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]»

Artigo 6.º

Norma revogatória

São revogadas as seguintes disposições:

a) Os artigos 258.º, 259.º, 260.º, 262.º, 263.º, o n.º 2 do artigo 265.º, os artigos 266.º a 278.º 
e o n.º 3 do artigo 279.º do Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado em 
anexo à Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, na sua redação atual;

b) A alínea tt) do n.º 1 do artigo 66.º -D do Regime Jurídico da Titularização de Créditos, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 453/99, de 5 de novembro, na sua redação atual.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 28 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 26 de junho de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 29 de junho de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
113362768 
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 JUSTIÇA

Portaria n.º 165/2020

de 7 de julho

Sumário: Regula os termos de depósito e publicação das decisões arbitrais em matéria adminis-
trativa e tributária.

Na sequência das alterações introduzidas pela Lei n.º 118/2019, de 17 de setembro, ao 
artigo 185.º -B do Código de Processo nos Tribunais Administrativos e ao artigo 16.º do Regime 
Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2011, de 20 de 
janeiro, a presente portaria vem regulamentar o regime de depósito das decisões arbitrais em 
matéria administrativa e tributária, incrementando a segurança jurídica e a estabilidade dos títulos 
executivos neste domínio.

A plataforma eletrónica que serve de base ao depósito e publicação destas decisões é de 
acesso gratuito e insere -se na lógica de modernização do sistema de justiça prosseguida nos últi-
mos anos, o que tem permitido aproximar a Justiça dos cidadãos.

Foram ouvidos o Centro de Arbitragem Administrativa, o Centro Nacional de Arbitragem da 
Construção e o Concórdia — Centro de Conciliação, Mediação de Conflitos e Arbitragem.

Foi promovida a audição do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da 
Procuradoria -Geral da República, da Ordem dos Advogados, da Ordem dos Solicitadores e dos 
Agentes de Execução e a Comissão Nacional de Proteção de Dados, dos centros de arbitragem 
autorizados pelo Ministério da Justiça dotados de competência em matéria administrativa e tributária 
e da Associação Portuguesa de Arbitragem.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo do disposto no artigo 185.º -B do Código 

de Processo nos Tribunais Administrativos e no artigo 16.º do Regime Jurídico da Arbitragem em 
Matéria Tributária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria regula os termos de depósito e publicação das decisões arbitrais em ma-
téria administrativa e tributária, ao abrigo do artigo 185.º -B do Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos e do artigo 16.º do Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro.

Artigo 2.º

Decisões arbitrais sujeitas a depósito

Encontram -se sujeitas a depósito as decisões arbitrais transitadas em julgado, proferidas por 
tribunais arbitrais:

a) Em matéria administrativa, constituídos ou não sob a égide de centros de arbitragem ins-
titucionalizada;

b) Em matéria tributária, constituídos junto do Centro de Arbitragem Administrativa.

Artigo 3.º

Plataforma informática

1 — As decisões referidas no artigo 185.º -B do Código de Processo nos Tribunais Adminis-
trativos e no artigo 16.º do Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, aprovado pelo 
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Decreto -Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, são depositadas em plataforma informática do Ministério 
da Justiça, gerida pela Direção -Geral da Política de Justiça (DGPJ), acessível no endereço eletró-
nico https://tribunais.org.pt.

2 — Para efeito de depósito de decisões arbitrais, os requerentes registam -se como utiliza-
dores na área reservada da plataforma informática, indicando para o efeito o endereço de correio 
eletrónico e o número telefónico móvel utilizados no contexto da atividade de arbitragem.

3 — A autenticação dos utilizadores na área reservada da plataforma informática efetua -se 
com recurso:

a) A nome de utilizador e palavra -passe; ou
b) Quando as condições técnicas o permitirem, ao cartão de cidadão, à Chave Móvel Digital 

ou a um sistema de identificação eletrónica notificado pelos Estados -Membros da União Europeia, 
ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 910/2014.

4 — Todas as comunicações e notificações escritas no âmbito do procedimento de depósito 
das decisões arbitrais são efetuadas através da plataforma informática, ficando disponíveis para 
consulta na área reservada do requerente do depósito.

5 — Quando seja disponibilizada uma notificação para consulta na área reservada é enviada 
ao requerente do depósito uma mensagem de aviso para o endereço de correio eletrónico referido 
no n.º 2.

6 — A plataforma informática garante a integralidade, autenticidade e inviolabilidade dos do-
cumentos apresentados e da informação estruturada nela contida.

7 — A plataforma informática garante o sigilo da informação e dos documentos por este co-
bertos, nos termos da lei, ao qual se encontram obrigadas todas as pessoas que, no exercício das 
suas funções, a ela acedem.

Artigo 4.º

Depósito de decisões arbitrais por tribunais arbitrais

1 — O depósito de decisões arbitrais é requerido pelo presidente ou árbitro único do tribunal arbitral.
2 — O requerimento de depósito de decisões arbitrais é apresentado através do preenchimento 

de formulário online, disponível na plataforma a que se refere o artigo anterior, devendo dele constar 
obrigatoriamente o seguinte:

a) Identificação do requerente do depósito, com indicação do respetivo nome profissional, do 
endereço de correio eletrónico e do número telefónico móvel utilizados no contexto da atividade 
de arbitragem;

b) Data da decisão e do respetivo trânsito em julgado;
c) Sumário da decisão, expurgado de todos os elementos suscetíveis de identificar as pessoas 

a que diz respeito;
d) Identificação dos membros do tribunal arbitral, com indicação dos respetivos nomes pro-

fissionais;
e) Identificação das partes, com indicação dos respetivos nomes;
f) Forma de vinculação à arbitragem por parte da entidade pública.

3 — O requerimento de depósito a que se refere o n.º 1 é obrigatoriamente instruído com os 
seguintes documentos, em formato portable document format (PDF):

a) Declaração do requerente, sob compromisso de honra, atestando a qualidade de presidente, 
árbitro único do tribunal arbitral que proferiu a decisão objeto de depósito ou seu substituto nos 
termos do n.º 11, assinada com recurso a assinatura eletrónica qualificada ou, quando assinada 
de outro modo, acompanhada de cópia do cartão de cidadão ou outro documento de identificação 
que o substitua nos termos da lei, bem como declaração autorizadora da posse da referida cópia 
pela DGPJ;
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b) Cópia da decisão devidamente assinada e datada;
c) Texto da decisão, com conteúdo pesquisável, expurgado de todos os elementos suscetíveis 

de identificar as pessoas a que diz respeito;
d) Cópia da convenção de arbitragem, salvo nos casos em que a vinculação da entidade pú-

blica à arbitragem resulte de lei ou de regulamento.

4 — Quando o acesso à plataforma informática seja efetuado por um dos meios de autenti-
cação previstos na alínea b) no n.º 3 do artigo anterior é dispensada a assinatura a que se refere 
a alínea a) do número anterior.

5 — A plataforma informática gera um número de referência único aquando da apresenta-
ção do requerimento de depósito da decisão arbitral, permitindo ao requerente do depósito obter 
um comprovativo do requerimento apresentado e acompanhar o seu estado, através da área 
reservada.

6 — No prazo de 10 dias corridos após a apresentação do requerimento de depósito, a 
DGPJ deve:

a) Desenvolver, junto do requerente, as diligências adequadas à verificação da autoria e 
integridade da documentação que instrui o requerimento de depósito, quando não lhe tenha sido 
aposta assinatura eletrónica qualificada, com exceção da declaração a que se refere a alínea a) do 
n.º 3 quando o acesso à plataforma informática seja efetuado por um dos meios de autenticação 
previstos na alínea b) do n.º 3 do artigo anterior;

b) Desenvolver, junto das partes intervenientes no processo arbitral a que se reporta a decisão 
a depositar, as diligências adequadas à verificação da autenticidade da documentação que instrui 
o requerimento de depósito;

c) Solicitar o aperfeiçoamento do requerimento de depósito quando não seja observado o 
disposto nos n.os 2 e 3.

7 — A data do depósito da decisão arbitral é a data do deferimento do requerimento de de-
pósito ou, quando não haja lugar a notificação pela DGPJ de um convite ao aperfeiçoamento do 
requerimento ou da sua recusa no prazo de 10 dias corridos subsequentes ao dia da apresentação 
do requerimento na plataforma informática, a data correspondente ao 11.º dia corrido subsequente 
ao dia da apresentação do requerimento de depósito.

8 — O prazo de 10 dias a que se refere o número anterior interrompe -se com a notificação do 
convite ao aperfeiçoamento do requerimento para os efeitos da alínea c) do n.º 6 até à apresenta-
ção de resposta pelo requerente.

9 — Na falta de resposta, no prazo de 10 dias corridos, à solicitação da DGPJ, o requerimento 
de depósito da decisão arbitral é recusado.

10 — A plataforma informática disponibiliza ao requerente um comprovativo da data do depósito 
da decisão arbitral, o qual pode ser obtido na respetiva área reservada.

11 — Ocorrendo circunstância que impeça que o depósito da decisão arbitral seja requerido 
pelo presidente ou árbitro único do tribunal arbitral, o requerimento de depósito pode ser apresen-
tado por qualquer um dos outros membros do tribunal arbitral ou por quem as partes designem 
para o efeito.

12 — No caso previsto no número anterior, para além dos elementos elencados no n.º 2, o 
requerente deve indicar a qualidade em que atua, juntando comprovativo da designação efetuada, 
quando aplicável, bem como a circunstância impeditiva do depósito da decisão arbitral pelo presi-
dente ou árbitro único do tribunal arbitral, acompanhada da documentação que o comprove.

Artigo 5.º

Publicação das decisões arbitrais

1 — Deferido o requerimento de depósito da decisão arbitral, o documento a que se refere a 
alínea c) do n.º 3 do artigo anterior é publicado no sítio da Internet a que se refere o artigo 3.º
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2 — A publicação de cada decisão arbitral é acompanhada da seguinte informação:

a) Número de referência do depósito;
b) Data do depósito;
c) Data da decisão e do respetivo trânsito em julgado;
d) Identificação dos membros do tribunal arbitral;
e) Sumário da decisão, expurgado de todos os elementos suscetíveis de identificar as pessoas 

a que diz respeito;
f) Texto da decisão, com conteúdo pesquisável, expurgado de todos os elementos suscetíveis 

de identificar as pessoas a que diz respeito;
g) Indicação de a arbitragem ter ou não sido realizada sob a égide de centro de arbitragem 

institucionalizada e, sendo o caso, identificação do centro de arbitragem.

Artigo 6.º

Tratamento de dados pessoais

1 — É aplicável ao tratamento de dados pessoais realizados no âmbito da presente portaria 
a Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto e o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

2 — A anonimização prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º e na alínea c) do n.º 3 do ar-
tigo 4.º é da responsabilidade do tribunal arbitral.

3 — No que diz respeito à plataforma a que se refere o artigo 3.º, a DGPJ deve adotar as 
medidas de segurança adequadas, não sendo responsável pelos dados pessoais apresentados 
pelos requerentes de depósito.

Artigo 7.º

Direitos dos titulares dos dados pessoais

A DGPJ em articulação, sempre que necessário, com o responsável pelo tratamento dos dados 
garante o exercício dos direitos de retificação, atualização e eliminação dos dados depositados.

Artigo 8.º

Gestão de acessos à plataforma informática

1 — Compete à DGPJ a gestão de acessos à plataforma informática que se refere o n.º 1 
do artigo 3.º pelos trabalhadores responsáveis pelo tratamento dos requerimentos de depósito e 
publicação de decisões arbitrais.

2 — Os acessos à plataforma informática a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º, pelos trabalha-
dores da DGPJ e pelos requerentes de depósito, são objeto de um registo eletrónico para fins de 
auditoria.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 30 de julho de 2020.

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem, em 6 de julho de 2020.

113372552 
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 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 258/2020

Sumário: Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma contida no n.º 4 
do artigo 222.º-G do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, quando interpretada no sentido de o 
parecer do administrador judicial provisório que conclua pela situação de insolvência 
equivaler, por força do disposto no artigo 28.º do mesmo Diploma — ainda que com 
as necessárias adaptações —, à apresentação à insolvência por parte do devedor, 
quando este discorde da sua situação de insolvência.

Processo n.º 1139/2019

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:

I — A Causa

1 — O representante do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional requereu, nos termos do 
artigo 82.º da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional (Lei n.º 28/82, 
de 15 de novembro, na redação que lhe foi conferida pela Lei Orgânica n.º 11/2015 de 28 de agosto, 
doravante LTC), a organização de um processo, a tramitar nos termos do processo de fiscalização abs-
trata e sucessiva da constitucionalidade, com vista à apreciação, pelo Plenário, da constitucionalidade 
da norma contida no n.º 4 do artigo 222.º -G do Código da Insolvência e Recuperação de Empresas 
(CIRE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, quando interpretada no sentido de 
o parecer do administrador judicial provisório que conclua pela situação de insolvência equivaler, por 
força do disposto no artigo 28.º do mesmo Diploma — ainda que com as necessárias adaptações —, à 
apresentação à insolvência por parte do devedor, quando este discorde da sua situação de insolvência.

Indica o Ministério Público que tais normas foram julgadas inconstitucionais pelo Acórdão 
n.º 388/2019 e pelas Decisões Sumárias n.os 547/2019 e 640/2019, tendo as referidas decisões 
(todas elas da 1.ª secção) transitado em julgado.

1.1 — Notificado nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, 
o Primeiro -Ministro ofereceu o merecimento dos autos.

1.2 — As decisões acima referidas pronunciaram -se no sentido da inconstitucionalidade da 
norma supracitada e transitaram em julgado, pelo que se têm por verificadas as condições previstas 
no artigo 82.º da LTC.

O Requerente tem legitimidade para deduzir o pedido.
Assim, discutido o memorando, apresentado pelo Exmo. Presidente do Tribunal, documento 

ao qual se refere o artigo 63.º, n.º 1, da LTC, cumpre elaborar o acórdão em conformidade com o 
entendimento alcançado em Plenário.

II — Fundamentação

2 — Trata -se, nos presentes autos, de apreciar um pedido de generalização do juízo de in-
constitucionalidade que o Tribunal afirmou em três casos concretos relativamente à norma contida 
no n.º 4 do artigo 222.º -G do CIRE, quando interpretada no sentido de o parecer do administrador 
judicial provisório que conclua pela situação de insolvência equivaler, por força do disposto no 
artigo 28.º do mesmo Código — ainda que com as necessárias adaptações —, à apresentação à 
insolvência por parte do devedor, quando este discorde da sua situação de insolvência.

2.1 — A norma em causa foi objeto de um juízo de inconstitucionalidade no Acórdão n.º 388/2019, 
no qual se ponderou o seguinte:

«[...]
1 — O artigo 222.º -G do CIRE, em que se integra a norma que o Tribunal recorrido julgou 

inconstitucional, foi aditado a este código, conjuntamente com os artigos 222.º -A a 222.º -J, pelo 
Decreto -Lei n.º 79/2017, de 20 de junho. Este diploma legal veio estabelecer o ‘processo especial 
para acordo de pagamento’, cujo objetivo é ‘permitir ao devedor que, não sendo uma empresa e 
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comprovadamente se encontre em situação económica difícil ou em situação de insolvência me-
ramente iminente, estabelecer negociações com os respetivos credores de modo a concluir com 
este acordo de pagamento’ (artigo 222.º -A, n.º 1, do CIRE).

Comparando o n.º 1 do artigo 222.º -A do CIRE com o n.º 1 do artigo 17.º -A do mesmo código, 
verifica -se que o processo especial para acordo de pagamento (PEAP), previsto naquela primeira 
norma legal, tal como o processo especial de revitalização (PER), previsto nesta última, podem ser 
utilizados por devedores que se encontrem em «situação económica difícil» ou em «situação de 
insolvência meramente iminente». A diferença entre ambos os processos reside no facto de o PER 
apenas poder ser intentado por empresas e o PEAP por devedores que o não sejam, refletindo-
-se esta diferença de base, respeitante à natureza dos sujeitos processuais envolvidos, no tipo 
de finalidade prosseguida por cada um desses processos — enquanto o PER visa a revitalização 
de uma empresa em situação económica difícil, sendo as negociações com os credores um meio 
conducente à sua futura viabilização económico -financeira, o PEAP apenas se destina à obtenção 
de um acordo de pagamento entre o devedor e os credores.

Porém, no que respeita aos seus pressupostos objetivos e às consequências processuais da 
não aprovação do plano de revitalização ou do acordo de pagamento, não existe diferença juridi-
camente relevante entre ambos os processos. Como assinalado, a possibilidade de instauração 
do PER e do PEAP pressupõe que o devedor esteja em situação económica difícil ou em situação 
de insolvência meramente iminente, quer se trate de uma empresa ou não (artigos 17.º -A, n.º 1, 
e 222.º -A, n.º 1, do CIRE). Por outro lado, a conclusão do processo negocial sem a aprovação do 
plano de revitalização, no primeiro processo, e do acordo de pagamento, no segundo, determina, 
em ambos os casos, o encerramento do processo e, caso o devedor se encontre já em situação de 
insolvência, a declaração judicial da sua insolvência (artigos 17.º -G, n.º 3, e 222.º -G, n.º 3, do CIRE).

O artigo 222.º -G do CIRE, agora em sindicância, regula nos seus números 1, 3 e 4, o processo 
pelo qual o tribunal declara a insolvência do devedor na sequência do encerramento de um pro-
cesso especial para acordo de pagamento por efeito da não aprovação deste último. Determina o 
citado preceito legal, nessa parte:

‘Artigo 222.º -G

Conclusão do processo negocial sem a aprovação de acordo de pagamento

1 — Caso o devedor ou a maioria dos credores prevista no n.º 3 do artigo anterior concluam 
antecipadamente não ser possível alcançar acordo, ou caso seja ultrapassado o prazo previsto no 
n.º 5 do artigo 222.º -D, o processo negocial é encerrado, devendo o administrador judicial provisório 
comunicar tal facto ao processo, se possível, por meios eletrónicos e publicá -lo no portal Citius.

[...]
3 — Estando, porém, o devedor já em situação de insolvência, o encerramento do processo 

regulado no presente título acarreta a insolvência do devedor, devendo a mesma ser declarada pelo 
juiz no prazo de três dias úteis, contados a partir do termo do prazo previsto no n.º 5, sem prejuízo 
do disposto no n.º 1 do artigo 255.º

4 — Compete ao administrador judicial provisório na comunicação a que se refere o n.º 1 e 
mediante a informação de que disponha, após ouvir o devedor e os credores, emitir o seu parecer 
sobre se o devedor se encontra em situação de insolvência e, em caso afirmativo, requerer a in-
solvência do devedor, aplicando -se o disposto no artigo 28.º, com as necessárias adaptações, e 
sendo o processo especial para acordo de pagamento apenso ao processo de insolvência.’

O artigo 28.º do CIRE, para o qual remete o transcrito n.º 4 do artigo 222.º -G, determina, por 
seu lado, o seguinte:

‘Artigo 28.º

Declaração imediata da situação de insolvência

A apresentação à insolvência por parte do devedor implica o reconhecimento por este da sua 
situação de insolvência, que é declarada até ao 3.º dia útil seguinte ao da distribuição da petição 
inicial ou, existindo vícios corrigíveis, ao do respetivo suprimento.’
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Nos termos das citadas normas legais, na hipótese de o acordo de pagamento não ser aprovado, 
o administrador judicial provisório emite um parecer sobre a situação de insolvência do devedor, 
após audição deste e dos credores, e, concluindo pela verificação dos respetivos pressupostos 
legais, requer ao juiz a declaração de insolvência. A remissão para o regime do artigo 28.º do CIRE, 
constante do n.º 4 do artigo 222.º -G, significa, na interpretação ora sindicada, que o pedido de in-
solvência apresentado em juízo pelo administrador judicial provisório é juridicamente equiparado 
à apresentação à insolvência por parte do devedor, mesmo quando este dela discorde.

Analisando comparativamente, também neste ponto, o regime aplicável ao PER, na hipótese 
de encerramento do processo por efeito da não aprovação do plano de revitalização, verifica -se 
que as soluções legais adotadas neste âmbito são substancialmente idênticas àquelas que vigoram 
para o PEAP, em caso de não aprovação do acordo de pagamento. Com efeito, também no âmbito 
do PER o administrador judicial provisório emite parecer sobre a questão de saber se a empresa 
devedora está em situação de insolvência, após prévia audição desta e dos credores, e, concluindo 
em sentido positivo, requer ao juiz a declaração de insolvência, aplicando -se neste caso, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo 28.º do CIRE (artigo 17.º -G, n.os 1, 3 e 4, do CIRE).

2 — Como refere a decisão recorrida, o Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 675/2018, 
declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do n.º 4 do artigo 17.º -G do 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 
18 de março, quando interpretada no sentido de o parecer do administrador judicial provisório que 
conclua pela situação de insolvência equivaler, por força do disposto no artigo 28.º — ainda que 
com as necessárias adaptações —, à apresentação à insolvência por parte do devedor, quando 
este discorde da sua situação de insolvência, por violação do artigo 20.º, n.os 1 e 4, conjugado com 
o artigo 18.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa (no mesmo sentido, cf. Acórdãos 
n.os 401/2017, 771/2017, 55/2018, 675/2018 e 331/2019).

Como se demonstrou, também no âmbito do PEAP, a lei faz equiparar o pedido de insolvência 
formulado pelo administrador judicial provisório à apresentação à insolvência, desconsiderando, 
na interpretação ora em apreciação, a vontade oposta do devedor que não assume nem detém 
uma estrutura empresarial. Trata -se, como é evidente, de uma particularidade distintiva que não 
tem qualquer relevância jurídico -constitucional, atenta a identidade de regimes restritivos vigentes 
quanto à impossibilidade do exercício prévio do contraditório por parte do devedor que não vê 
aprovado o plano/acordo que poderia evitar a sua insolvência e é confrontado com o pedido de 
declaração judicial desta última.

Ora, não se detetando no PEAP qualquer outro elemento normativo diferenciador que pudesse 
justificar à luz da Constituição a restrição àquele mesmo direito fundamental, cumpre, sem necessi-
dade de mais considerações, julgar também inconstitucional a norma do n.º 4 do artigo 222.º -G do 
Código da Insolvência e Recuperação de Empresas [CIRE], aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, 
de 18 de março, quando interpretada no sentido de o parecer do administrador judicial provisório 
que conclua pela situação de insolvência equivaler, por força do disposto no artigo 28.º — ainda 
que com as necessárias adaptações —, à apresentação à insolvência por parte do devedor, quando 
este discorde da sua situação de insolvência’, pelas razões enunciadas no Acórdão n.º 675/2018, 
que aqui se dão por integralmente reproduzidas.

[...]».

2.1.1 — O juízo de censura jurídico -constitucional constante do Acórdão n.º 388/2019 foi re-
tomado, com idênticos fundamentos, nas Decisões Sumárias n.os 547/2019 e 640/2019. Trata -se, 
pois, de um entendimento essencialmente uniforme relativamente à desconformidade jurídico-
-constitucional de uma norma da qual resulta a impossibilidade do exercício do direito ao contradi-
tório por parte do devedor que não vê aprovado o acordo de pagamento que poderia evitar a sua 
insolvência e é confrontado com o correspondente pedido de declaração judicial (com equivalência 
à apresentação).

2.2 — O presente pedido de generalização encontra -se, ainda, alinhado com a orientação 
jurisprudencial relativa a norma paralela do processo especial de revitalização (artigo 17.º -G, n.º 4, 
do CIRE), iniciada pelo Acórdão n.º 401/2017 e reiterada nas Decisões Sumárias n.os 555/2017, 
139/2018 e 374/2018 (e ainda, com pequenas variações na fundamentação e no sentido normativo, 
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pelos Acórdãos n.os 771/2017 e 55/2018 e pela Decisão Sumária n.º 169/2018), que culminou na 
prolação do Acórdão n.º 675/2018, do Plenário, que declarou a inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, da norma contida no n.º 4 do artigo 17.º -G do CIRE, quando interpretada no 
sentido de o parecer do administrador judicial provisório que conclua pela situação de insolvência 
equivaler, por força do disposto no artigo 28.º — ainda que com as necessárias adaptações —, à 
apresentação à insolvência por parte do devedor, quando este discorde da sua situação de insol-
vência, por violação do artigo 20.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 18.º, n.º 2, da Constituição 
da República Portuguesa.

Como justamente se observa no Acórdão n.º 388/2019, face ao decidido no Acórdão n.º 675/2018, 
«[...] também no âmbito do PEAP, a lei faz equiparar o pedido de insolvência formulado pelo admi-
nistrador judicial provisório à apresentação à insolvência, desconsiderando, na interpretação ora 
em apreciação, a vontade oposta do devedor que não assume nem detém uma estrutura empresa-
rial. Trata -se, como é evidente, de uma particularidade distintiva que não tem qualquer relevância 
jurídico -constitucional, atenta a identidade de regimes restritivos vigentes quanto à impossibilidade 
do exercício prévio do contraditório por parte do devedor que não vê aprovado o plano/acordo que 
poderia evitar a sua insolvência e é confrontado com o pedido de declaração judicial desta última» 
(sublinhado acrescentado).

É precisamente essa orientação que deve ser retomada, não se prefigurando quaisquer razões 
para dela subtrair o juízo de generalização peticionado.

Deste modo, reiterando o sentido da jurisprudência supra referida, resta afirmar a declaração 
de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma contida no n.º 4 do artigo 222.º -G 
do CIRE, quando interpretada no sentido de o parecer do administrador judicial provisório que 
conclua pela situação de insolvência equivaler, por força do disposto no artigo 28.º do mesmo 
Diploma — ainda que com as necessárias adaptações —, à apresentação à insolvência por parte 
do devedor, quando este discorde da sua situação de insolvência.

III — Decisão

3 — Em face do exposto, decide -se declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória 
geral, da norma contida no n.º 4 do artigo 222.º -G do Código da Insolvência e Recuperação de 
Empresas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, quando interpretada no sentido 
de o parecer do administrador judicial provisório que conclua pela situação de insolvência equi-
valer, por força do disposto no artigo 28.º do mesmo Diploma — ainda que com as necessárias 
adaptações —, à apresentação à insolvência por parte do devedor, quando este discorde da sua 
situação de insolvência, por violação do artigo 20.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 18.º, n.º 2, 
da Constituição da República Portuguesa.

Sem custas.

[Atesto o voto de conformidade ao presente Acórdão dos restantes integrantes do Plenário, 
Conselheiros Fernando Vaz Ventura, Maria de Fátima Mata -Mouros, Gonçalo de Almeida Ribeiro, 
Lino Rodrigues Ribeiro, Joana Fernandes Costa, Mariana Canotilho, Maria José Rangel de Mes-
quita, Pedro Machete, João Pedro Caupers e Manuel da Costa Andrade, nos termos do disposto no 
artigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, aditado pelo artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 20/2020, de 1 de maio.]

Lisboa, 5 de maio de 2020. — José Teles Pereira.

113361811 
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